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TEXTO/JUSTIFICACAO

Dé-se ao Incisos I do art. 14 da Medida Proviséria
458/09 a seguinte redagéo:

“Art. 14° ;

I - a impossibilidade de negociagio do titulo antes de sua
completa quitacio e liberagio pelo érgio concedente.”

 JUSTIFICATIVA

Como nfo se trata de projeto de colonizag@io ou de assentamento do
programa de reforma agréaria, nfio haveria justificativa para a proibi¢do da
venda do imével pelo prazo de dez anos para iméveis ja quitados, e, sim,
apenas durante o periodo em que o mesmo ainda estiver sendo pago.
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